
 
 
 
 

 

 

 
 

 

 

PROJETO DECRETO LEGISLATIVO 

 

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO 

MARILANDENSE À SENHORA ARIEDER DA 

PENHA DESSABATO BOZZETTTI  

 

A Câmara Municipal de Marilândia, estado do Espírito Santo, com base na Lei 

Municipal nº 21, de 20 de março de 1984, e no uso de suas atribuições legais, APROVA: 

 

Art. 1º Fica concedido à Senhora Arieder da Penha Dessabato Bozzetti o Título de 

Cidadão Marilandense pela sua notável trajetória de dedicação ao serviço público e 

seu compromisso com os valores da ética, segurança e justiça. 

 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Marilândia/ES, 09 de abril de 2026  

 

 

 

 

Josué Batista da Silva 

 

Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

 

 

O presente projeto de concessão do Título de Cidadão Marilandense à Sra. 

Arieder da Penha Dessabato Bozzetti fundamenta-se em sua notável trajetória de 

dedicação ao serviço público e seu compromisso com os valores da ética, segurança 

e justiça, contribuindo significativamente para o bem-estar da sociedade. 

Arider da Penha Dessabato Bozzetti nasceu em 28 de janeiro de 1951, no 

município de Itaguaçu, no Espírito Santo, onde passou a infância e viveu seus primeiros 

anos no interior, em meio a uma realidade simples, marcada pelo trabalho, estudo e 

muita determinação. Foi nesse ambiente que construiu as bases de uma trajetória de 

esforço e dedicação que marcaria toda a sua vida. 

Desde cedo demonstrou vocação para o ensino. Estudou até a quarta série em 

escola do interior e, naquela época, quem alcançava a quarta e a quinta série já podia 

atuar como professor. Assim, ainda muito jovem, Arider iniciou sua caminhada na 

educação, dando aulas e contribuindo com a formação de outras crianças da 

comunidade. 

Aos 14 anos, começou a trabalhar, assumindo responsabilidades e ajudando a 

construir seu próprio futuro. Poucos anos depois, entre os 16 e 17 anos, seu pai a levou 

para o centro de Itaguaçu para que pudesse continuar os estudos. Determinada, 

concluiu sua formação em Magistério e Contabilidade, buscando sempre estabilidade 

e melhores oportunidades. 

Foi nesse período que surgiu um concurso público para auxiliar de laboratório, 

oportunidade que mudaria o rumo de sua vida profissional. Enquanto aguardava o 

resultado, Arider seguiu trabalhando como professora nos municípios de Colatina e 

Novo Brasil, reafirmando seu compromisso com o trabalho e com a educação. 

Com a aprovação no concurso, veio a nomeação para trabalhar em Marilândia. 

Aos 22 anos, em 1964, mudou-se definitivamente para o município que se tornaria seu 

lar. Em Marilândia, construiu não apenas sua carreira, mas também sua família e sua 

história de vida. 

Em 1978, casou-se e formou uma família com três filhos, que se tornaram motivo 

de orgulho e companheiros de caminhada ao longo dos anos. 

No município de Marilândia, dedicou-se integralmente à área da saúde, onde 

trabalhou por 25 anos com compromisso e responsabilidade. Graças ao início precoce 

de sua vida profissional, conseguiu se aposentar aos 45 anos, coroando uma trajetória 

marcada por trabalho árduo, perseverança e amor ao serviço público. 

A história de Arider é exemplo de dedicação, coragem e força, de quem 

começou cedo, enfrentou desafios e construiu, com esforço e dignidade, uma vida 

pautada no trabalho, na família e no compromisso com a comunidade. 
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